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 E D I T A L 01/2023 
AVISO  DE  LEILÃO  PARA  BENS  PUBLICOS 

 
 

O Município de Ribeira do Pombal do Estado da Bahia, torna público que nos termos da 
lei federal 8.666/93 realizará leilão no dia 15 de Dezembro de 2023 às 10 horas, para 
alienação de bens móveis desativados de propriedade do  Município de Ribeira do Pombal, 
composto de lotes contendo:  Veículos e Máquinas julgados  disponíveis pelo Município 
de Ribeira do Pombal,  os bens a serem alienados estarão a  disposição para  visitação 
pública no período de  04 a 14 de Dezembro de 2023, das 8:00 as 13:00 horas no 
Complexo Ferreira Brito,  situado na Rua João XXIII, S/N, Centro. O ato alienatório será 
conduzido pelo Leiloeiro Oficial, Sr. Antonio Romero Ferreira da Silva, Mat. na JUCEB sob 
nº 07/155656-7. O Leiloeiro exercerá pessoalmente suas funções não podendo delega-las  
senão por moléstia ou impedimento ocasional, situação que será substituído pelo seu 
preposto, conforme sua  indicação, atendidas as prescrições  contidas no Art. 13º decreto 
federal 21.981/32.  Os Bens serão leiloados no estado que se encontram.  
 
Condições de pagamento: O Arrematante receberá o Boleto Bancário por Email ou 
Whatsapp.Com Prazo de até 24 horas para pagamento dos bens arrematados.   O licitante 
vencedor pagará ao Leiloeiro a comissão sobre o valor do bem arrematado.  
Período de retirada dos bens: de 18 a 22 de Dezembro de 2023 das 8:00 as 13:00 horas.  
 
O Edital completo com todas as informações sobre o leilão poderá ser obtido no site 
www.leiloescostaesilva.com.br  www.ccjleiloes.com.br  e na garagem da Prefeitura. 
Relação dos Chassis dos Veículos Arrolados para o Leilão:  
                                 

9BD19713HJ3333758 93XFNKA5TGCF18170 9BWAA05W4EP012218 

9BD17122LF5939694 9BD17122LE5936760 9BD17122LF5938311 

9BWAA45UXGP100652 9BD341A5XJY470885 9BD15844AC6648283 

9BWAA45U9GP515378 93PBA3U1AJS500939 9BWAA05W8EP012707 

93PBA3U1AJS500957 9BWAA05W6EP012785 9BWAA05W1EP012967 

9BWAA45U9GP106216 9BD341A5XHY462038 9BD341AXXJY473739 

93XFNKA5TFCF09502 WV1DB22H0JA00796 9BD15844AA6298708 

9BD15844AA6288315 9BD15844AC6606154 9BD15844AC6696390 

9BD15844AC6602105 9BD15844AC6607369 9BD15844AA6353401 

9BD15844AB6554436 951BJMNV9GB000017 951BJMNV7GB000050 

9BWAA45U6GP100650 

                                                                          

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRA DO POMBAL – Estado 

da Bahia, em 04 de dezembro de 2023. 
 

 
 

ERIKSSON SANTOS SILVA 
Prefeito Municipal 

  




